
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º   08/2025/DCDJ/DIDES 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   

 
ASSUNTO: 

 

Apoio financeiro à Federação Portuguesa de Remo - realização de etapa da Taça de 
Portugal de Remo de Mar 2025 

 

 
A Federação Portuguesa de Remo e a Câmara Municipal de Setúbal, organizam no dia 22 de março de 2025, na 
Praia de Albarquel a primeira etapa da Taça de Portugal de Remo de Mar de 2025. 
 
Para esta competição são esperados em Setúbal, remadores de clubes provenientes de vários distritos do país, 
cuja pontuação acumulará com a de outras 5 etapas a disputar ao longo do ano, e com uma previsão de 
participação de cerca de 150 atletas no evento a realizar no nosso concelho. 
 
Para tornar possível a realização deste evento, com perspetiva de repetição futura integrada numa estratégia de 
desenvolvimento da modalidade nos clubes do concelho, para além de diversas tarefas de apoio logístico, 
material e organizacional, a Federação Portuguesa de Remo solicita à Câmara Municipal de Setúbal uma 
comparticipação financeira direta no valor de 3.500,00€ (três mil e quintos euros) para fazer face a despesas de 
arbitragem, alojamento e alimentação dos participantes. 
 
Face ao exposto e no sentido de honrar os compromissos assumidos para a concretização da referida competição 
nacional de remo, nos termos e para os efeitos previstos nas alíneas o) e u) do nº1 do artigo 33° da Lei 75/2013, 
de 12 de setembro, propõe-se a atribuição de um apoio financeiro no valor de 3.500,00 € (três mil e quinhentos 
euros) à Federação Portuguesa de Remo.  
 
Cabimento na rubrica orçamental 07 040701 2005 A5 
 
 

Anexo:  
 DIDES. Anexo. Apoio Federação Portuguesa de Remo 

 
 
 
 
 
 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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